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O presente Contrato IeÍa prazo de vigência lda data de sua assinatura alê 3l/12/2O 19 (nove (lc

janeiro de dois mil e dezenove), podendo haver prorrogaçáo nas hipóteses do art. 57, §1" da Iei n"

Estado cte Sergipê
Poder Legistativo

Câmara Municipal de Moita Bonita

CONTRATO t" OQ6l2Ol9

corvrÀÁ?o DE PRE.STAçÁo DE S.ORyIÇOS QUE ErÍrRE S/
CELEBRAM DE UM LADo A CÂhIARA MUMCIPAL DE MoITA BoNITA
E, DO OUTRO, E A Sf, TER.EZTNHA BARRETO SáIVTOS, NOS
TERMOS ADIANÍE DELT NEADOS.

A CÂMARA MUNICIPÂL DE MOITA BONITÂ, localizada à Avenida Euclides Pàes Mcndon<:a.
n". 54-4, nesta cidade de Moita Bonita/SE, inscrita no CNPJ sob n" 16.451.95710001-94. doravante
denominada CONTRATANTE, neste ato representado pelo seu Presidente, o Sr. JAIR NIJNIIS DE
CARVALHO e a Sr". TEREZINHA BARRETO DOS SANTOS, com sede à Rua Nossa Senhora d:rs
Dores no. 89, centro na cidade de Moita Bonita, Estado de Sergipe, CEP; 49.560-000, inscrita no Cl)1,'
sob o n' 516.358.015-91, doravante denominada CONTRATADA, tem em justo acordo llrrnar o
Contrato de Prestaçào de Serviços, que se regerá pelas Cláusulas e condições abaixo:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo art. 55. irciso I. da Lei a' 8.666/931.
O presente Contrato tem por objeto a Prestaçáo de Serviços para execuÇào de Limpeza, que passarr ir
íazer parte íntegrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da t€i n' 8.66í)/()il.
independenremente de suas transcriçóes.

cLÁusuLA SEGUNDA - DO R-BGIME DE EXECUÇÃO íart. 55, inciso Ir, da Lei !l'8.666/93|.
Os serviços seráo executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execuçào indircli], r:m
regime de empreitada por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRÂTANTE, visando à
perfeita consecuçáo do objeto deste Contrato.

cLÁusIrLA TERCEIRA - DO PRECO. DAS CONDICÓES DE PAGATTIENTO íart. 55. iaciso IIL_dê
Lei n' 8.666/931.
O pagamento será efetuado em parcelas mensais de RS 998,00 (novecentos e noventa e oito rt:ais).
perfazendo o presente Contrato o valor total estimado de R$ 

.11.976,00 (onze mil , novecentos e setenta e

seis reais).

§1' - O paganento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrcntc (la
contratada, no pÍazo de até 15 (quinze) dias, mediante a apresentaçào de Nota Fiscal/l'atura,
devidamente certiÍicada pelo setor responsável pelo recebimento da Prestaçáo de Serviços.
§2" - Para fazer jus âo pagamento, a Contratada deverá apresentar, juntamente com o documento (le

cobrança, prova de regularidade para com a Faz*nda Municipal e perante o FGTS - CRF.
§3" - Nenhum pagamento será efetuâdo à Contratada enquanto houver pendência de liquidaçáo <lr:

obrigaçáo financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
§4' - Nào haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
§5" - Os preços seráo fixos e irreajusláveis, durante o periodo de i2 (doze) meses. Caso ô (lonlr.rto
venha a ser prorrogado, o valor poderá vir a ser reajustado, mediante acordo entre as partcs, com
base na variaçào do INPC, e desde que compativel com o preço de mercado, na forma do art. 65, §U"
da Lei n'. 8.666/93.
§6" - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atuâlizaçáo do valor mencionado no <:apul

desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE.
§7" - Nestes preços estáo incluÍdas todas as despesas que, direta ou indiretamente, decorram ria
execuçáo deste contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais, trabâlhislâs ()

previdenciários, administraçáo, tributos, emolumentos e contribuições de qualquer naturcza.

CLAUSIJLA OUARTÁ . DA VIGÊNCIA íATt. 55, ireciso ÍV, da Lei q' 8.666/931

8.666/93.i ou ide l2 (doze) meses, a partf da data de sua assinatura.l

OUINTA - DOTACÃO ORCAMENTI{RIÁ íArt. 55. inciso V. da Lei u'aCLAUSULA
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Est€do de Sergtpê
Podêr Legistatlvo

Câmara filtunicipal de Moita Bônita

As despesas com o pagamento do referido objeto estáo previstas no orÇamento da Câmara Municipal
de Moita Bonita, conforme classiÍicaçác orçamentária detalhada abaixo:

. UO: 1 - Câmara Municipal de Vereadores

. Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal. Elemento de Despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Tercêiros - pessoa Físicao Fonte de Recursos: Próprios

íar.ÀrÍ§tII Â c nar ttrpFÍta.l F t tacirr.lrrê r rhÀDE TIÀ§ DÁEIiTF§ 
'

a YrÍTart. 55 irclso VII

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. PrestaÍ os serviços profissionais constantes da clausula primeiÍâ deste instrumento.
. Comparecer à sede da Càmara, no município, qualdo necessário, a fim de orientar e acompanhar
"in loco' os serviços decorrentes deste contrato,
. Manter, durante toda a execuçâ.o i3 contrato, as obrigâções inicialmente pactuadas.

A Contratante, durante â vigênciià deste Côntrato, compromete-se a:
o Efetuar o pagamento nas condiçôes e preÇo pactuaCos.
. Proporcionar à Conüatâda todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a l,€i n" 8.666il93;
. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços,
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e coretivas.

CL{USULA SÉÍIMA. DAa PENALIDADTS E f,ÀS ÍArt. 55. iaciso VU. da Lei n' a.666/931
Pelo atraso injustificado na execuçã.o do Contrato, pela inexecuçáo tota.l ou parcial do objetc
pactuado, conforme o caso, o Contrâtante poderá apücar à Contratada as seguintes sanções,
previstas no aÍt. 87 da lei n" 8.666193, garaltida a p.'évia defesa:
I - advertência;
II - multa de O,5o/o {znro vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lQo/o (dez por cento} sobre o
vâlor do Contrato, em decorrência de atraso injustifrcado no fo!"necimento;
m - multa de loo/o ld.ez por cento) sobre o valor total deste contrâto, no caso de inexecuçáo rotal ou
parcial do mesmo;
fV - suspensáo temporária de participar em liciêçào e impedimento de contrataÍ com a
Administraçáo do Contratânte, pelo prazo de até 2 (dois) anos;
V - declaÍação de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Âdministraçào Publica.

cLÁUsuLA oITAvA - DA RF,sIcIsÃo í 55. inciso VItr. da Lei a" 8.666/931.
Independentemente de notiflcaçóes ou inte:-peLações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos
para rescisáo do Contrato as situaçôes previstas nos artigos 77 e 78, na forma do arngo 79, da Lei n"
8.666 /93 .

§1o - O presente Contrato poderá ser rescindido, tambm, por conveniência administrativa, a Juízo
do Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer açáo cu interpelaçáo judicial.
§2' - No caso de rescisáo do Contrato, o ContÍatânte Íica obrigado a comunicar tal decisáo à
Contrâtâdâ, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência.
§3o - Nâ ocorência da rescisào prevista no "caput" desta cláusu1a, nenhum ônus recairá sobre o
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do artsgo 79 da Lei n' 8.666/93 e

alterações.

CLÁU§ULA NONA - DOS DIREITOS DO CONTRATÂNTE NO CASO DE R.ESCISÁO íÀrt. 55. inciso
D(, da Lei ,1 ' 4.666/931.
Na hipótese de rescisáo administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece. de 1ogo,

direito da Contrâtânte de adota-r, no que couberern, as medidas Previstas nc artigo 80 da l,ei
8.666 i93.
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da Lei a" 8.666/931.
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Estedo dê Sorglpc
Podêr Lagistaüvo

Câmara Municipal dê Moila Bonita

cr,Áusur,l pÍ:craa.n : DA LDGISLAcÃo epr,rcÁvpr, À ExEcucÃo Do RATO E OS CASOS
oMISSOS í 55. lnciso XII. da l,ei " 8.666/931.
O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Dispensa que, simultaneamente:

. constam do Processo AdministÍativo que o originou;

. náo contrariem o interesse público;
tr - nas demais determinaÇões da Í*i 8.666193;
IU - nos preceitos do Direito Público;
Iv - supletivamente, nos principios da Teoria Gera.l dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.
ParrÊgrafo Úalco - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência
deste Contrato, seráo acordaCos entre as partes, iravrando-se, na ocasiáo, Termo Aditivo.

CLÁUST,LA DÉ€TMA PRIMEIRA . DÂs ÍArt. 65. Let a' a.666/93).
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da
Lei n' a.666/93, desde que devidamente comprovados.
§lo - A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressôes que se Íizerem necessários, âté o limite legal previsto no aÍt. 65, §1" da ki n' 8.666193,
ca-lculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.
§2o - Nenhum acrêscimo ou suprôssâo poderá exceder o limite estabelecido nesta condiçáo, salvo as
supressões rcsultaÍrtes de acordo celebrados entre as paÍtes, de acordo com o art. 65, §2", II da lei n"
8.666 /93.

CLÁUSULÂ DÉCDTA SEGU}IDA - DO ACOMPA}ÍHÂMEIvTO E DÂ FISCALIZACÃO íAÍt. 6?. Lei
n" 8.666/931.
Na forma do que dispõe o ârtigo 67 da l,ei n". 8.666/93 licará designado servidor nomeado em
portaria especificar apensa a este instrumento contratual, para acompanhar e fiscalizar a execuçào
do presente Contrato.
§1" - A fiscalizaçáo compete, entre outras atribuições, verilicar a conformidade da execuçáo do
ContÍato com as norÍnas especiÍicadas, se os procedimentos sâo adequados para garantir a qualidacle
desejada.
§2" - A açáo da fiscalizaçáo nào exonera â Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMÁ - DO FORO
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Moita Bonita, Estado de Sergtpe, como úmco
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execuçáo do presente Contrato,
com renúncia expressa por qualquer outro.

E, por estârem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na
presença de 02 (duas) testemunhâs, a fim de que produza seus efeitos legais.

Moitâ Bonita, 09 de janeiro de 20

A4 U
Câraara Mudclpal de Uolta Boalta
JÀIR !ÍUITES DE CÁRVÂLIiO

CONTRATANTE
cPF t{". 516.3s8.O15-91
COIÍTRATADA

DOS §ÂNTOS
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